
OBRA: PINTURA DO CRAS

LOCAL: SEDE DO MUNICÍPIO

ENGENHEIRO RESPONSÁVEL: IGNÁCIO COSTA FILHO RNP: 060415087-3 DATA: 14/10/2024

N
0
 ART DE ORÇAMENTO: 0

TABELA: SEINFRA 28.1 BDI: 25,92%

Valor Valor Valor 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UN. QUANT. Unitário Unit c/bdi TOTAL

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.385,70                       

1.1 SEINFRA  C1937  PLACAS PADRÃO DE OBRA  M2 6,00                183,41            230,95                 1.385,70                        

2 PINTURA 31.507,49                     

2.1 SEINFRA C1615  LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA  M2 623,44            21,07              26,53                   16.539,86                      

2.2 SEINFRA C1616  LATEX TRÊS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA  M2 390,00            27,77              34,97                   13.638,30                      

2.3 SEINFRA C1280  ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA  M2 42,84              24,64              31,03                   1.329,33                        

VALOR GLOBAL 32.893,19        

Ignácio Costa Filho

Eng. Civil

Rnp: 0604150873

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

ORÇAMENTO

Este Orçamento corresponde a quantia supra de R$ 32.893,19 (Trinta e Dois Mil itocentos e Noventa e Três Reais e Dezenove 

Centavos)



OBRA:

LOCAL:

TOTAL PARCIAL

TOTAL GERAL

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

32.893,19                           

PINTURA DO CRAS

SEDE DO MUNICÍPIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
ESTADO DO CEARÁ

30 DIAS
ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO TOTAL

100,00% 1.385,70              

% VALOR

100,00% 32.893,19           

1.385,70                             SERVIÇOS PRELIMINARES1

31.507,49                           3 PINTURA 100,00% 31.507,49            

Ignácio Costa Filho
Eng. Civil

RNP 0604150873

100,00% 32.893,19           



ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

OBRA: PINTURA DO CRAS

LOCAL: SEDE DO MUNICÍPIO

COD DESCRIÇÃO %

Despesas Indiretas

AC Administração central 3,00           

DF Despesas financeiras 0,59           

R Riscos 0,97           

Benefício

S + G Garantia/seguros 0,80           

L Lucro 6,16           

I Impostos 11,15        

PIS 0,65           

COFINS 3,00           

ISS 3,00           

CPRB ( 2%, Apenas quando tiver desoneração INSS) 4,50           

TOTAL DOS IMPOSTOS 11,15         

BDI = 25,92%

Ignácio Costa Filho

Eng. Civil

Rnp: 0604150873

COMPOSIÇÃO DE BDI 



ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Total dos Encargos Sociais que não recebem incidências de A 14,73 11,38

Feriados 3,71 0,00

0,10

GRUPO C

B9 Férias Gozadas

OBRA:
SERVIÇOS DE CAPINA MANUAL (ROÇO DE ESTRADAS) - TEJUÇUOCA/CE.

TOTAL (A + B + C + D + E)

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,46 2,77

GRUPO D

0,00

A4 INCRA 0,20 0,20

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,40 4,17

Repouso Semanal Remunerado

A5 SEBRAE 0,60

DESCRIÇÃO
HORISTA MENSALISTA

% %

GRUPO B

GRUPO A
A1 INSS 0,00

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA (COM DESONERAÇÃO)

A2 SESI 1,50 1,50

A3 SENAI 1,00 1,00

CÓDIGO

0,60

A6 Salário Educação 2,50 2,50

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00

A9 SECONCI 0,00 0,00

A Total dos Encargos Sociais Básicos 16,80 16,80

Auxílio-Enfermidade 0,87 0,67

B1

B4 13º Salário 10,80 8,33

17,84 0,00

B5 Licença Paternidade 0,07 0,06

B2

B6 Faltas Justificadas 0,72 0,56

B3

B7 Dias de Chuva 1,55 0,00

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 0,08

8,71 6,73

B10 Salário Maternidade 0,03 0,03

Depósito Rescisão sem Justa Causa 3,90 3,01

B Total dos Encargos Sociais que recebem incidências de A 44,41 16,46

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13

C5 Indenização Adicional 0,45 0,35

C

C3 Férias Indenizadas 4,85 3,75

C4

D1

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 0,45 0,35

Eng. Civil

Rnp: 0604150873

83,85

Ignácio Costa Filho

47,76

D Total de Reincidências de um grupo sobre o outro 7,91 3,12



 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 

GENERALIDADES 

OBJETIVO 

Este Caderno de Especificações Técnicas tem por objetivo estabelecer as condições técnicas 
(normas e especificações para materiais e serviços) que presidirão o desenvolvimento das obras de 
PINTURA DO CRAS – CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL, NO MUNICÍPIO DE 
TEJUÇUOCA – CE. 

CONTRATO – DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

As disposições referentes a pagamento, paralisação da obra, prazos, reajustamentos, multas e 
sanções, recebimento ou rejeição de serviços, responsabilidades por danos a terceiros e, de modo geral, 
as relações entre a contratante e a empreiteira, acham-se consubstanciadas no Edital de Licitação, no 
contrato e nos dispositivos legais concernentes à matéria.  

PROJETOS 

A execução das obras deverá obedecer integral e rigorosamente aos projetos, especificações e 
detalhes que serão fornecidos pela contratante à empreiteira, na fase de licitação da obra, com todas as 
características necessárias à perfeita execução dos serviços. Compete à empreiteira fazer minucioso 
estudo, verificação e comparação de todos os desenhos dos projetos arquitetônico, estrutural, de 
instalações, das especificações e demais documentos integrantes da documentação técnica fornecida 
pela contratante para execução da obra. 

Dos resultados desta verificação preliminar deverá a empreiteira dar imediata comunicação 
escrita à contratante, apontando discrepâncias, omissões ou erros que tenha observado, inclusive sobre 
qualquer transgressão às normas técnicas, regulamentos ou leis em vigor, de forma a serem sanados os 
erros, omissões ou discrepâncias que possam trazer embaraço ao perfeito desenvolvimento das obras. 

NORMAS 

Fazem parte integrante deste caderno de encargos, independentemente de transcrição, todas as 
normas (NBRs) da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como outras citadas no 
texto, que tenham relação com os serviços objeto do contrato. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 

A empreiteira se obriga a, sob as responsabilidades legais vigentes, prestar toda a assistência 
técnica e administrativa necessária a imprimir andamento conveniente às obras e serviços. A 
responsabilidade técnica da obra será de profissional pertencente ao quadro de pessoal da empresa, 
devidamente habilitado e registrado no CREA local. 

MATERIAIS, MÃO-DE-OBRA E EQUIPAMENTOS 

Para as obras e serviços contratados, caberá à empreiteira fornecer e conservar o equipamento 
mecânico e o ferramental necessários e arregimentar mão de obra idônea, de modo a reunir 
permanentemente em serviço uma equipe homogênea e suficiente de operários, mestres e 
encarregados que assegurem progresso satisfatório às obras. Será ainda de responsabilidade da 
empreiteira o fornecimento dos materiais necessários, todos de primeira qualidade e em quantidade 
suficiente para conclusão das obras no prazo fixado em contrato. A empreiteira só poderá usar qualquer 
material depois de submetê-lo ao exame e aprovação da fiscalização, a quem caberá impugnar seu 
emprego, quando estiver em desacordo com as especificações e projetos. O emprego de qualquer 



 
 
marca de material não especificado e considerado como “similar” só se fará mediante solicitação por 
escrito da empreiteira e autorização também por escrito da fiscalização. 

Se circunstâncias ou condições locais tornarem aconselhável a substituição de alguns dos 
materiais especificados por outros equivalentes, esta substituição poderá efetuar-se desde que haja 
expressa autorização, por escrito, da fiscalização, para cada caso particular. 

Obriga-se o construtor a retirar do recinto das obras quaisquer materiais porventura impugnados 
pela fiscalização, dentro de um prazo não superior a 72 (setenta e duas) horas a contar da notificação. 

Será colocada na obra pelo construtor as “placas da obra”, com dimensões, detalhes e letreiros 
fornecidos pela Contratante. Além desta, serão colocadas placas em observância às exigências do 
CREA-CE, indicando nomes e atribuições dos responsáveis técnicos pela obra e pelos projetos. É 
vedada a afixação de placas de anúncios, emblemas ou propagandas. 

Serão de responsabilidade do construtor os serviços de vigilância da obra, até que seja efetuado 
o recebimento provisório da mesma. 

FISCALIZAÇÃO 

Será de responsabilidade da contratante a fiscalização da obra, que indicará profissionais 
habilitados, devidamente credenciados junto ao construtor e sempre adiante designados por fiscalização, 
com autoridade para exercer, em nome da contratada, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização das obras e serviços de construção. As relações mútuas entre a contratada e 
cada contratado serão mantidas por intermédio da fiscalização. A empreiteira é obrigada a facilitar 
meticulosa fiscalização dos materiais e execução das obras e serviços contratados, facultando à 
fiscalização o acesso a todas as partes das obras. Obriga-se, ainda, a facilitar a vistoria de materiais em 
depósitos ou quaisquer dependências onde se encontrem. 

INÍCIO 

Os serviços serão iniciados dentro de no máximo 05 (cinco) dias a contar da data de assinatura 
do contrato. 

PRAZO 

O prazo para execução dos serviços terá o que constar no contrato, de acordo com o estipulado 
nas instruções da Licitação. 

SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS 

Possíveis acréscimos de serviços a serem executados, deverão ser de prévio conhecimento e 
aprovação por escrito da fiscalização, que deles dará ciência à administração da contratante.  

SERVIÇOS SUPRIMIDOS 

Os eventuais decréscimos de serviços, cuja não execução seja determinada pela fiscalização 
com prévia anuência da administração da contratante, terão seus preços deduzidos do orçamento inicial 
pelo mesmo valor ali estipulado. 

TÉRMINO – RECEBIMENTOS 

Quando as obras ficarem concluídas, de acordo com o contrato, será lavrado um Termo de 
Recebimento Provisório das mesmas. Este Termo será elaborado em três vias de igual teor, assinadas 
pela comissão de recebimento designada pela direção da contratante, devendo a terceira via ser 



 
 
entregue ao construtor. O Termo de Recebimento definitivo das obras e serviços contratados será 
lavrado 90 (noventa) dias após o recebimento provisório, desde que tenham sido atendidas todas as 
reclamações da fiscalização referentes a defeitos e imperfeições que venham a ser verificadas em 
qualquer elemento das obras e serviços executados. 

À época do recebimento definitivo deverão estar solucionadas todas as reclamações porventura 
feitas quanto à falta de pagamento de operários, fornecedores de material e prestadores de serviços 
empregados na edificação, inclusive no que disser respeito à Previdência Social, CREA, FGTS, Imposto 
sobre Serviços, Imposto Sindical e PIS, bem como outras por acaso vigentes na época. 

O Termo de Recebimento definitivo será lavrado em três vias de igual teor, assinadas pela 
comissão de recebimento designada pela direção da contratante, devendo a terceira via ser entregue ao 
construtor. 

O prazo de responsabilidade civil pela execução e solidez da obra a que se refere o artigo 1245 
do Código Civil Brasileiro (5 anos), será contado a partir da data do Termo de Recebimento definitivo. 

LICENÇAS E FRANQUIAS 

O construtor é obrigado a obter todas as licenças, aprovações e franquias necessárias aos 
serviços que contratar, pagando os emolumentos prescritos por lei e observando as leis, regulamentos e 
posturas referentes à obra e à segurança pública, bem como atender ao pagamento de seguro de 
pessoal, despesas decorrentes das leis trabalhistas e impostos, de consumo de água e energia e tudo o 
mais que diga respeito às obras e serviços contratados. 

Obriga-se, ainda, ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento de multas 
porventura impostas pelas autoridades, mesmo daquelas que, por força de dispositivos legais, sejam 
atribuídas ao proprietário. 

A observância de leis, regulamentos e posturas a que se refere este item abrange também as 
exigências do Conselho Regional de Engenharia, e Agronomia (CREA), especialmente no que se refere 
à colocação de placas contendo os nomes dos profissionais responsáveis pelos projetos e pela 
execução das obras.  

Os comprovantes dos pagamentos mencionados neste item LICENÇAS E FRANQUIAS deverão 
ser exibidos à fiscalização mensalmente e por ocasião da emissão da última fatura, sob pena de serem 
as faturas retidas até o cumprimento desta obrigação. 

Os projetos aprovados pelos órgãos competentes, juntamente com o ‘HABITE-SE’, serão 
fornecidos ao proprietário quando do recebimento provisório da obra, feitas todas as atualizações 
decorrentes de alterações procedidas durante a sua execução. 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

PINTURA 

PINTURA EM TINTA LATEX PVA EM PAREDES 

As alvenarias deverão sofrer pintura geral, em duas demãos, com tinta látex PVA, na cor a ser definida e 
aprovada pela FISCALIZAÇÃO. Deve-se ter o cuidado, antes das demãos de pintura, aplicar o selador, a 
fim de selar e dar enchimento nos poros do emboço, facilitando o emassamento e aplicação da pintura, 
resultando assim, em um bom acabamento final. Deverá aplicar a primeira demão de pintura somente 
após plenamente seca e lixada a última camada de massa corrida, atendendo o tempo hábil para sua 
aplicação. Deverá ser observado um intervalo mínimo entre as demãos de forma que atenda as 
especificações técnicas. Manter o ambiente sempre limpo. 
 
PINTURA ESMALTE EM ESQUADRIAS DE MADEIRA 

Todas as tintas serão rigorosamente agitadas dentro das latas e periodicamente mexidas com espátula 
limpa, a fim de evitar-se a sedimentação dos pigmentos e componentes mais densos. As tintas só 
poderão ser afinadas ou diluídas com solventes apropriados e de acordo com as instruções do 
respectivo fabricante. Para a aplicação em superfícies externas serão usadas tintas brilhantes ou 
metálicas ou conforme especificado em projeto. A pintura a óleo ou esmalte se fará em duas demãos. 
Deve apresenta elevada resistência a impactos e quando brilhantes, às intempéries. As superfícies 
pintadas poderão ser lavadas com água e sabão neutro, após duas a três semanas da aplicação. 
 
 

 

__________________________ 
Ignácio Costa Filho 

Engenheiro Civil 
RNP: 060415087-3 

 

 



 
 

ANÁLISE DE RISCO 
 

 

   
 

 

1- RISCOS - FASE DE PLANEJAMENTO 
 

Risco 1 Deficiência na definição da demanda 

Probabilidade Média 
Dano potencial 

Superdimensionamento ou subdimensionamento da demanda 

Ação Preventiva Responsável 

Qualificação da equipe de planejamento; conhecimento do 

escopo. 

Equipe de Planejamento da 
Contratação 

Ação de Contingência Responsável 

Restabelecimento da demanda 
Equipe de 

Planejamento da 
Contratação 

 

Risco 2 Não aprovação do Estudo Técnico ou do Termo de Referência. 

 
Probabilidade: 

 
Baixa 

Dano potencial 

Atraso no processo de contratação e, consequentemente, atraso no 
início da prestação do serviço. 
Ação 

Preventiva 
Responsável 

Instruir o Estudo Técnico e o Termo de Referência em estrita 
aderência às disposições dos normativos aplicados à 
contratação. 

Equipe de Planejamento da 
Contratação 

Ação de Contingência Responsável 

Exposição do arcabouço legal em que a contratação de serviços 
deva seguir. 

Equipe de 
Planejamento da 

Contratação 
 

2- RISCOS - FASE DE LICITAÇÃO 
 

Risco 3 Deficiências do ato convocatório; critérios de julgamento, prazos e sanções, 

entre outros. 

Probabilidade Baixa Dano potencial 

Encerramento da Licitação. 

Ação Preventiva Responsável 

Capacitação de servidores; incorporar as atualizações da 

legislação (acórdãos TCU); Estabelecer rotinas de revisão. 

Equipe de Licitação 

Ação de Contingência Responsável 

Suspensão da licitação Equipe de Licitação 

 

 

 



 
 

ANÁLISE DE RISCO 
 

 

   
 

3 - RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO 
 

Risco 4 Inércia frente a descumprimento de obrigações contratuais. Falha ou omissão 

no registro dos atos e fatos do contrato 

Probabilidade Média Dano potencial 

Deficiência na prestação dos serviços. Prejuízos financeiros a 

Administração 

Ação Preventiva Responsável 

Capacitação de servidores; Conhecimento dos termos contratuais 
e do serviço a ser executado.  

Estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento contratual 

 
Gestor do Contrato 

Ação de Contingência Responsável 

Sanções administrativas. Responsabilização da Gestão 
Contratual. 

Gestor do Contrato 

 

Risco 5 Descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS da 
Contratada. 

Probabilidade Alta Dano potencial 

Responsabilização subsidiária da Administração 

Ação Preventiva Responsável 

Capacitação de servidores; Previsão expressa no termo de 
contrato. Conhecimento dos termos contratuais.  

Estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento contratual 

Fiscal técnico e 
administrativo, Gestor do 

Contrato. 

Ação de Contingência Responsável 

Conferência rotineira do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e com FGTS da Contratada. 

Estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento contratual 

Gestor do Contrato. 

 

4- RISCOS - FASE DE EXECUÇÃO 
 

Risco 6 Execução Parcial ou Inexecução dos serviços. 

Probabilidade Alta Dano potencial 

Prejuízos financeiros a Administração 

Ação Preventiva Responsável 

Capacitação de servidores; Conhecimento das Peças Técnicas 
referentes ao serviço a ser executado. Conhecimentos das 
responsabilidades dos fiscais. 

Estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento contratual 

Gestor do Contrato 

Ação de Contingência Responsável 

Sanções administrativas.  Gestor do Contrato 



 
 

ANÁLISE DE RISCO 
 

 

   
 

Risco 7 Deficiências na execução dos serviços contratados. 

Probabilidade Média Dano potencial 

Deficiência na prestação dos serviços. Prejuízos financeiros a 

Administração 

Ação Preventiva Responsável 

Capacitação de servidores; Conhecimento das Peças Técnicas 
referentes ao serviço a ser executado. Conhecimentos das 
responsabilidades dos fiscais. 

Estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento contratual 

Fiscal técnico e 
administrativo, Gestor do 

Contrato 

Ação de Contingência Responsável 

Sanções administrativas. Responsabilização da Gestão e 
fiscalização contratual. 

Fiscal técnico e 
administrativo, Gestor 

do Contrato 
 

Risco 8 Execução dos serviços com qualidade inferior ao projeto. 

Probabilidade Média Dano potencial 

Deficiência na prestação dos serviços. Prejuízos financeiros a 

Administração 

Ação Preventiva Responsável 

Capacitação de servidores; Conhecimento das Peças Técnicas 
referentes ao serviço a ser executado. Conhecimentos das 
responsabilidades dos fiscais. 

Estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento contratual 

Fiscal técnico e 
administrativo, Gestor do 

Contrato 

Ação de Contingência Responsável 

Sanções administrativas. Responsabilização da Gestão e 
fiscalização contratual. 

Fiscal técnico e 
administrativo, Gestor 

do Contrato 
 

5- RISCOS AMBIENTAIS 
 

Risco 9 Risco de não obtenção das licenças, quando do vencimento ou licenças de 

canteiro e jazidas.  

Probabilidade Baixa Dano potencial 

Atraso no início das obras. Prejuízos Financeiros a Administração. 

Ação Preventiva Responsável 

Capacitação de servidores; A administração por meio do 
gerenciamento ambiental deve antecipar os estudos ambientais 
e solicitar as licenças para a não paralização dos serviços. 

Estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento contratual 

Gestor do Contrato 

Ação de Contingência Responsável 

Sanções administrativas.  Gestor do Contrato 



 
 

ANÁLISE DE RISCO 
 

 

   
 

 
Risco 10 Danos Ambientais.  

Probabilidade Baixa Dano potencial 

Prejuízos Financeiros a Administração. 

Ação Preventiva Responsável 

Capacitação de servidores; Cumprimento das condicionantes 
ambientais da Licença Ambiental de Instalação, para implantação 
do empreendimento. 

Estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento contratual 

Gestor do Contrato 

Ação de Contingência Responsável 

Sanções administrativas.  Gestor do Contrato 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 
 
A seguir encontra-se a matriz de avaliação qualitativa dos riscos identificados na contratação. 
 

PROBABILIDADE DE RISCOS 

BAIXA MODERADA ALTA 

Risco 2 Risco 1 Risco 5 

Risco 3 Risco 4 Risco 6 

Risco 9 Risco 7  

Risco 10 Risco 8  

 
 

GRAVIDADE NAS CONSEQUÊNCIAS 
 

Através da matriz, percebe-se que os Riscos 2, 3, 9 e 10 tem probabilidade baixa de acontecer, mas devem ser 
prevenidos se tomadas as medidas preventivas. 

Com relação aos Riscos 1, 4, 5, 6, 7 e 8 os mesmos possuem uma probabilidade maior e poderão comprometer o 
resultado da contratação. Desse modo esses riscos devem ser mitigados por meio de ações preventivas conforme 
quadros acima. 
 



 
 

Estudo Técnico Preliminar  
  

 

INTRODUÇÃO  

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.  

  

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública.  

  

1. Descrição da necessidade  

 

A Pintura do Prédio do CRAS, no Município de Tejuçuoca, buscará atender os principais tópicos:  

  

• Maior conforto para os usuários 

• Dar manutenção ao equipamento 

 

2. Área Requisitante   

 

Área Requisitante   Gestor Responsável  

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 MARIA REJANE LIMA BRAGA  

  

  

3. Descrição dos Requisitos da Contratação  

 

Contratação de empresa especializada na área de engenharia civil, destinados a obra, no 

Município de Tejuçuoca/Ce.   

  

A empresa habilitada para participar do processo de contratação, deverá estar devidamente 

registrada regular junto ao CREA (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura). Para execução 

dos serviços não haverá exigência da garantia da contratação, por se tratar de obra de pequeno 

vulto.  

  

Todos os projetos deverão ser elaborados e apresentados de acordo com as Normas e/ou 

Especificações, Métodos de Ensaio e/ou Padrões estabelecidos pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT).  

  

 

O objeto do contrato deverá atender também às seguintes diretrizes:  

  



 
 

Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, que institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências;  

Cartilha “Obras Públicas: recomendações básicas para a contratação e fiscalização de obras 

públicas”, do Tribunal de Contas da União (TCU);  

Normas Técnicas e Legislações Vigentes, inclusive Legislações Ambientais;  

Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e do Instituto Nacional de 

Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO);  

Instruções e Resoluções do Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e dos Órgãos do 

Sistema do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e do Conselho Federal de Engenharia e 

Agronomia (CREA/CONFEA).  

  

4. Levantamento de Mercado  

  

Segundo Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, que institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública e dá outras providências, Art. 23, Parágrafo 2º, “No processo 

licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, conforme regulamento, o valor 

estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos 

Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da utilização de parâmetros, sendo eles:   

  

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente do 

Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de infraestrutura de 

transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), 

ou Tabela SEINFRA-CE, para as demais obras e serviços de engenharia;  

  

II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso”. Em função disso, os custos 

estimados para esta contratação serão obtidos de bases de custos reconhecidas no mercado 

(SINAPI, SEINFRA-CE e eventuais tabelas de composição própria).  

  

5. Descrição da solução como um todo  

 

 A contratação objetiva a execução de serviços de PINTURA DO PRÉDIO DO CRAS, NO 

MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA/CE. 

  

Sendo os principias serviços a serem realizados:  

  

• LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA 

• LATEX TRÊS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA 

•  

As normas, projetos de normas, especificações, métodos de ensaio e padrões, aprovados e 

recomendados pela ABNT, assim como toda legislação pertinente a obras civis em vigor, fazem 

parte integrante deste Estudo Técnico Preliminar, como se nela estivessem transcritas.  

  



 
6. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas  

  

A demanda prevista será resultado do levantamento realizado, conforme detalhamento dos 

serviços e as quantidades dos mesmos constantes no Projeto Básico, somados aos memoriais 

descritivos e/ou memorial de especificações de serviços, elaborados por equipe técnica devidamente 

capacitada, que resultará no orçamento completo da obra a ser executada, inclusive com valor final 

de referência da contratação.   

  

7. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução  

  

Não se verifica a viabilidade de parcelamento da solução em razão da necessidade de execução 

da solução completa por uma única contratada. Assim, o objeto da contratação não é divisível.  

  

Da mesma forma, o parcelamento ou a divisão em cotas, como nos termos do art. 48 da Lei 

Complementar nº 123/2006, acarreta prejuízo ao conjunto do objeto, pois caso empresas diversas 

sejam contratadas, há um grande potencial de prejuízo em termos de economicidade, com perda de 

economia de escala. Igualmente poderá haver prejuízo em termos de eficiência, por conta do risco 

de algum lote terminar fracassado (pela menor atratividade) e impactar diretamente e de forma 

negativa nos resultados projetados com a contratação. Portanto, a contratação de uma solução 

unificada, por item único, funciona como medida mitigadora de riscos, busca dar máxima eficiência 

às aquisições pretendidas e ainda racionaliza a gestão e a fiscalização do contrato, considerando que 

o parcelamento apresenta grande potencial de se constituir em um ônus excessivo de gestão, com 

uma eventual multiplicidade de contratos sob a perspectiva do emprego de recursos humanos e da 

dificuldade de controle, conforme Acórdão 5301/2013 - Segunda Câmara do TCU no informativo 

167 de Licitações e Contratos – 2013.  

  

Outro risco a que se submete a Administração, no presente processo, caso se opte pela formação 

de cotas, seria de mercado, na medida em que empresas fornecedoras, na qualidade de ME/EPP, 

possuem limitações econômico-financeiras, estruturais, de logística – inerentes ao porte de tais 

empreendimentos.   

  

Tal situação possui alto potencial de aumentar as chances de que itens licitados sejam ao final 

fracassados, ou tenham na execução dos contratos níveis de serviço aquém dos critérios 

estabelecidos no Edital. Desta forma, pelo quanto exposto, considerando toda a logística de 

execução do objeto, o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, por meio da divisão em cotas, não se mostra vantajoso para a Administração  

  

9. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes  

 

Não se identificou a necessidade de realizar contratações correlatas.  

  

10. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento  

 

A presente contratação, abrange a previsão orçamentária e legal, além do planejamento da 

administração pública tendo como objetivo a PINTURA DO PRÉDIO DO CRAS, NO MUNICÍPIO 

DE TEJUÇUOCA/CE. 



 
  

11. Benefícios a serem alcançados com a contratação  

  

Benefícios a serem alcançados com a referida obra:  

  

• Melhoria da qualidade em atendimento 

• Manutenção do Equipamento Público 

 

 

12. Providências a serem adotadas  

 

No específico desta contratação, há necessidade de adequação do ambiente da realização da obra, 

para que a contratação do objeto seja melhor adequado, indicando as sinalizações da obra e 

limitações por ela impostas.   

  

13. Possíveis Impactos Ambientais  

  

O procedimento para contratações públicas busca sempre o melhor para o interesse público, tal 

conceito vai além do mero cotejo de menores preços, para analisar os benefícios do processo torna-

se necessário avaliar os impactos positivos e negativos na aquisição quanto a:  

a) A observância de normas e critérios de sustentabilidade;   

b) O emprego apurado dos recursos públicos;   

c) Conservação e gestão responsável de recursos naturais;   

d) Uso de agregados reciclados, sempre que existir a oferta;   

e) Remoção apropriada dos resíduos conforme normas de Controle de Transporte de Resíduos.   

f) Observância das normas de qualidade e certificação nacionais e públicas como INMETRO e 

ABNT  

  

No art. 45, Lei nº 14.133/21 determina que as obras e serviços de engenharia deverão respeitar, 

especialmente, as normas relativas a disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos 

gerados pelas obras CONTRATADAS, mitigação por condicionantes e compensação ambiental, 

utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, favoreçam a redução 

do consumo de energia e de recursos naturais avaliação de impacto de vizinhança, proteção do 

patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto 

direto ou indireto causado pelas obra CONTRATADA.  

  

Na mesma acepção a Resolução CONAMA nº 307/2002 define resíduos da construção civil 

como aqueles provenientes de construções, reformas, reparos e demolições de obras de construção 

civil, e os resultantes da preparação e da escavação de terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos, 

concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros, 

argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, fiação elétrica etc., 

comumente chamados de entulhos de obras, caliça ou metralha.  

  

Sob esse viés normativo, a contratação pretendida nesta Concorrência Eletrônica caracteriza-se 

com obra de engenharia e a sua execução implicará diretamente na geração de resíduos de 

construção civil, de modo que deverá a futura CONTRATADA empreender esforços para minimizar 



 
a produção de resíduos, dando destinação adequada aqueles de inevitável produção, visando mitigar 

os possíveis danos ambientais.  

  

Tal entendimento consta do art.6º, inciso XXV da Lei nº 14.133 de 2021 que dispõe que deve o 

Termo de Referência conter o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 

precisão adequado para definir e dimensionar a obra, de modo que assegure o tratamento apropriado 

do impacto ambiental.  

  

Diante disso, na execução da reforma deverá a CONTRATANTE e a CONTRATADA a 

observância das normas de proteção ambiental, cabendo a primeira fiscalização quanto ao estrito 

cumprimento da legislação e a segunda o respeito às leis ambientais na consecução da obra.  

  

14. Declaração de Viabilidade  

 

Entendemos que a presente contratação do objeto é viável.  

  

14.1. Justificativa da Viabilidade  

 

A contratação é considerada viável pois seus requisitos, junto a Secretaria de 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL de Tejuçuoca, não possui em seu quadro de servidores 

profissionais habilitados, em quantitativo suficiente, para a execução da referida obra, no município 

de Tejuçuoca/Ce, segundo as condições e especificações previstas neste ETP e no Projeto Básico de 

Engenharia.   

  

15. Responsável pela elaboração do ETP  

  

  

  

TEJUÇUOCA, 24 de Outubro de 2024 
 
 
 
 



Página 1/2

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

CREA-CE ART OBRA / SERVIÇO
Nº CE20241516938

COMPLEMENTAR à
CE20231224407

1. Responsável Técnico

IGNÁCIO COSTA FILHO

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 0604150873

Registro: 14142D CE

Empresa contratada: ENAV PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA Registro : 0000388350-CE

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA CPF/CNPJ: 23.489.834/0001-08

RUA MAMEDE TEIXEIRA Nº: 489

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: Tejuçuoca UF: CE CEP: 62610000

Contrato: 2023.01.12.01.3 Celebrado em: 17/05/2023

Valor: R$ 40.800,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço

RUA MAMEDE TEIXEIRA Nº: 489

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: Tejuçuoca UF: CE CEP: 62610000

Data de Início: 16/10/2024 Previsão de término: 30/11/2024 Coordenadas Geográficas: -3.989954, -39.580066

Código: Não EspecificadoFinalidade:

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA CPF/CNPJ: 23.489.834/0001-08

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração Quantidade Unidade

80 - Projeto > PLANEJAMENTO URBANO, METROPOLITANO E REGIONAL > DESENHO URBANO
> #10.9.1 - DE DESENHO URBANO

1,00 un

35 - Elaboração de orçamento > PLANEJAMENTO URBANO, METROPOLITANO E REGIONAL >
DESENHO URBANO > #10.9.1 - DE DESENHO URBANO

1,00 un

38 - Especificação > PLANEJAMENTO URBANO, METROPOLITANO E REGIONAL > DESENHO
URBANO > #10.9.1 - DE DESENHO URBANO

1,00 un

18 - Fiscalização Quantidade Unidade

60 - Fiscalização de obra > PLANEJAMENTO URBANO, METROPOLITANO E REGIONAL >
DESENHO URBANO > #10.9.1 - DE DESENHO URBANO

1,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ART REFERENTE A ELABORAÇÃO DE PROJETO, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA OBRA DE PINTURA DA SEDE DO CRAS DE
TEJUÇUOCA/CE

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

NENHUMA - NÃO OPTANTE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

IGNÁCIO COSTA FILHO - CPF: 777.001.633-91

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA - CNPJ: 23.489.834/0001-08

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: 5Y280
Impresso em: 28/10/2024 às 14:45:53 por: , ip: 177.65.110.73

www.creace.org.br faleconosco@creace.org.br

Tel:  (85) 3453-5800 Fax:  (85) 3453-5804
CREA-CE
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia do Ceará
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

CREA-CE ART OBRA / SERVIÇO
Nº CE20241516938

COMPLEMENTAR à
CE20231224407

Valor da ART: R$ 99,64 Registrada em: 25/10/2024 Valor pago: R$ 99,64 Nosso Número: 8217405652

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: 5Y280
Impresso em: 28/10/2024 às 14:45:53 por: , ip: 177.65.110.73

www.creace.org.br faleconosco@creace.org.br

Tel:  (85) 3453-5800 Fax:  (85) 3453-5804
CREA-CE
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia do Ceará


